
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 24/03/2023

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000083/2023 

Sr. Presidente,

Sras. Vereadoras,

Srs. Vereadores,

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da Legislação vigente, sejam concedidas
MOÇÕES DE APLAUSO aos servidores públicos:

- Drª Letícia Fonseca Paiva Delgado - Secretária de Segurança Pública e Cidadania
de Juiz de Fora;

- Leandro Lisboa Barros - Comandante da Guarda Municipal de Juiz de Fora.

A presente homenagem é fruto da necessidade de reconhecer e valorizar todo empenho,
dedicação e esmero desses servidores que não medem esforços para fazer o melhor, pautados por
diretrizes de diligência e de legalidade. Logo, tais Moções de Aplauso refletem o reconhecimento e a
gratidão que esta Casa Legislativa tem pelos aludidos servidores, em tradução ao sentimento do
povo de Juiz de Fora, pois com empenho e muita determinação contribuem garantindo a segurança
pública para nossa população cumprindo o papel social cuja missão é a prestação de serviços à
comunidade.

Ante o exposto, solicitamos ao Plenário a aprovação das Moções de Aplauso.

Palácio Barbosa Lima, 23 de março de 2023.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PP
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